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PREFEITURÂ DO MUNTCÍPTO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

,Ao'dísejo, apresentamos pr:otestos de estima e
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Ofício InforÍnativo / CM DC A /O1

São Paulo, 2L de dezembro de 2OO1.

Senhor (a) Vereador (a)

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
dcr ,rdolescente - .C[.DÇA, orgão deliberativo e controlador da política de

Decreto Municipal no 31.3L9192, de acordo com a Lei Federal 60
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), vem

-1êspeitosamente, encaminhar o Plano Orçamentário do FUMCAD
Fundo Municipal dos Direitos da Criança - 2002 para apreciação e as
providências necessárias para que o referido valor seja garantido no
orçamento Municipal de 2002.

Esclarecemos, ainda, que o Plano deliberado pelo
CMDCA para o FUMCAD - 2002, QUê previa um total de recursos de R$
70.692.013,19 (setenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil, treze
reais e dezenove centavos), foi cortado de forma unitateral pela
Secretaria Municipal de Finanças, sem prévia consulta ou discussão com
este Conselho para o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), sendo indicado que R$ 5.000.000,00 ícinco milhões de reais)
fosse previsto enquanto dotação orçamentária.
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FLARISTON FRANCISCO DA SILVA
Presidente - CMDCA

Rua da Figueira, n" 77 - sala 3os - parque D. pedro tt - cEp. o3oo3-ooo
Fones: 3315-9077 ramais: z2az t zszz I Fax - Ramal zlzs

., / /i,á\



\

oÍ



t
,

a

|i'

\,-..'. .- "§-e2

ig

ffi -^-:.*=FErruRA 
Do MUNrcÍpro.DJ_sl_opAULo cl"lD;],í

W 
coNsELHo MUNrTãh3.:r?t§F#os DA cRHNçA =*f '

Ofício no 1687 ICMDCA IOL
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São Paulo, zÍ.lde dezembro de 2OO1.

frgPorÍa', "j*

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adoles6ente - CMDCA, órgão deliberativo e controlador da po!ítica de
atendimento, criado pela Lei Municipal no tt.t23l91 e constituído pelo

Decreto Municipal no 3t.3L9/92, de acordo com a Lei Federal po

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), vem
respeitosamente, encaminhar o Plano Orçarnentário do FUMCAD

Fundo Municipal dos Direitos da Criança - 2002 para apreciação e as
providências necessárias para que o referido,valor seja garantido no
orçamento Municipal de 2002.

Ao ensejo, apresentamos protestos de estima e

consideração.
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FLARISTON FRANCISCO DA SILVA
Presidente r CMDCA|

Ilustríssimo Senhor
Vereador

rt / / / 'l7i';
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3---.11"-r" Figueira, no 77 - sara 3os - parque D. pedro u - cEp. o3oo3-ooo

Fones: 331s-9o77 ramais: zzgr t 2szz I Fax _ Ramal zlzs
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Ofício no 1688 lCltiDCA IOL
São Paulo, 2l de dezembro de 2OO1.

Senhor Vereador

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA, órgão deliberativo e controlador da política de
atendimento, criado pela Lei Municipal no LL.L"23/91 e constituído pelo
Decreto Municipal no 3t.3L9192, de acordo com a Lei Federal po

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), vem
respeitosamente, encaminhar o Plano Orçarnentário do FUMCAD

'3 Fundo Municipal-dot Dlléitos da Criança - 2OAZ para apreciação e as
providências necessárias para que o referido'valor seja garantido no

'r.jrz.i. '- orçamento Municipal de 2002.
!!,,. --eU

Esclarecemos, ainda, que o Plano deliberado pelo
CMDCA para o FUMCAD - 2002, QUê previa um total de recursos de R$
70.692.013,19 (setenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil, treze
reais e dezenove centavos), foi cortado dê forma unilateral pela
Secretaria Municipal de Finanças, sem prévia consulta ou discussão com
este Conselho para o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), sendo indicado que R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)
fosse previsto enquanto dotação orçamentária.

Ao ensejo, apresentamos protestos de estima e
consideração.
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"\;Prrrie, ;
=- __.., e2 FI.ARISTON FRANCISCO DA SILVA

Presidente r CMDCA:

flustríssimo Senhor
Vereador ELISEU GABRIEL

Rua da Figueira, n" 77 - sala 3os - parque D. pedro ll - cEp. o3oo3-ooo
Fones: 3315-9077 ramais: zzgz t zszz I Fax - Ramat zlzs
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ofício no 16897cnDcA tor
São Paulo, 2L de dezembro de 2OO1.

Senhora Vereadora

z t / O'Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA, órgão deliberativo e controlador da política de
atendimento, criado pela Lei Municipal no lL.!23/91 e constituído pelo
-Decreto Municipal no 31.3t9192, de acordo com a Lei Federal po
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), vem
respeitosamente, encaminhar o Plano Orçamentário do FUMCAD
Fundo Municipal dos Direitos da criança - 20o2 para apreciação e as
providências necessárias para que o referido'valor seja garantido no
orçamento Municipal de 2002.

Esclarecemos, ainda, que o Plano deliberado pelo
cMDcA para o FUMCAD - 2002, QUê previa um total de recursos de Rg
70.692.013,19 (setenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil, treze
reais e dezenove centavos), foi cortado de forma unilateral pela
Secretaria Municipal de Finanças, sem prévia consulta ou discussão com
este conselho para o valor de Rg 20.000.üúü,oo (vinte milhões de
reais), sendo indicado que Rg 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)
t:rt" previsto 

""::.1,: jotaeão orçamentária.

Ao ensejo, apresentamos protestos de estima e
'1-..- .- cgnsideração.'-e2

FLARISTON FRANCISCO DA SILVA
Presidente - CMDCA

Ilustríssima Senhora
Vereador ALD aíza SpOSATI

Rua da Figueira, no 77'-' ráá gos - parque D. pedro rt -cEp. o3oo3-ooo
Fones: 3315-9077 ramais: zzaT t 2szz I Fax - Bamal zlzs
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